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PREFEITUF<A DO MUNICÍPIO DE ARARAOUAPA 

LEI Nf 2.471 
De 215 do junho de 1 9?9 

Dispõe 5obre obtoriztt;õn para a con 

cossro de Subvençoo Social a dá ~ 
tras provio&nci~s.-

O P"'i:FEITO 00 t,UJICfPIO DE ARARAQUAJ'A, Estaco c!e Siío 

P<lUlo, no exercÍcio de eues .,trlbuiçÕe:>; lrqeis, e de acordo com o qua decre

tou a câmara L~nicipal, em óCSGÕo ordinária da 25 dn junho de 1 979, promul

g~ a seguinte lei:-

Artigo 1 g - Fica o Executivo ~nicipal nutorilado a 

conceder no corrente l.'><crcício, Subve:nção Sociru no valor de Cr~ EDO.OOO,OO

(seisCG1tO! mil cruzeiro~) à Irmandade da Santa Casa de l!heriCÓrdia de Ara:

r;:,quar:\.-

At·t.Ogo 2V - A Subvenção Social, c;ue podará ser libe

r·aj.) cr.l par·cE-la~, !.Ó sf;rÓ ccncodida apÓ5 a entidade beneficiad .!!, apre~:mter

justifLceçà'~ com docun:Ulb:J'3 comprobatÓrios da situeç:J.o financeiro, c, desde

QuE!~ razões er:<postm: so .. ~~1m aprovada~ ;.mlo Executivo.- · 

.'lrtioo 39 - Faro atrlrlder e csspc;c: nutotizetc3 no ar

tl~,-;o J.2, fica obc-rto no :Jri:-~;:n:·ta'ncnto da Fazmda da Prefei.'b.Jre d-:':1 \\.nicÍpio -

de Al-w-aG<JaT3, tJlll Crndito .O.dicional no '"~êrno valor, supleroentar a é'a<;;vinte -

dotilÇ5.o orç~ontáM.a vigento:-

~~Ai URG'"-'\ DA DESPESA - C.A,T~C~f-UA ECC~~~~.~1:CA 

~ - 07- Oq::t2 de Educoçiio, Culturo, SUÚde € Pror.10ç~o S·Dt:..inl 

li!'!l[W1"" f!'Y'A!.'ENTAf1!A- 07.0~- Seção da F1ssistÊ:nc1:! 1.~5dica a Cct.~c,túl6gica 

CÓ::tG03 
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ESr'[I:JFICArAC 

083PEEAS COF\f\ENTES 

T 'lANSF f31 ti-re;: r,S CünR(NT ES 

i1Wf,3FI:Pt.NCIAS ;\ INS TITUIÇOffi PfiiVi\OAS 

SubvençÕes Sociais 

P!'':G:VJ'fl Of: Tf1Jt..B~HO - ('.L,;::si"""CAÇM ~Lf.;CTONJ'.L PRffiP;\I!,~TICi> 

&J\0 - O? - Dept ~ de Educação, Cl.ll ture, Saúda e ProMoção Sochl 

'-'/'L OF1-Grj 

wo.ooo,oo 
;.:;"-~"'-"'"-'"' 

Lr.\li"J\DF fff'N.'O:TMlA - 07.08 - Seçií.o de Asaistência IJéoica e Cck:m•:ol6Qica 

~.~.ElJ8-PROO,I'RQ!,ATIV. ESPECIFICAÇl!.O VPl.C~ 

13 EAÚDE [ S.-\'>lf:N.~ENTO 

13 ?5 SALDE 

13 

13 
75 
75 

c:n. 
0312 017 

ASSIST tt1C!A FINANCIT'V". 

tntidade 11:J~i tal ares 

Artigo 4 Q - CJ crÓdi to autor:!.zcdo no artigo anterior

!er:t coberto com os l"!lCOJ!'!!OS provenienters do Superavit Financeiro npura::to no 

8::1lanç~ Fetrir.cmitll drJ r.;..,<t"'rc!cio de 1978 ( nrt:igo a3 - p~Tr,)arcfo 19, Itr:!m I e 

',: t:,·,r~rafo 2~ de~ Lei Fsdarat n9 4 . .:J2ü/64) .-
.c ,-
' 
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P R E F E I TU R A O O M U N I C i f" f O O E A R A R A Cl U A ': ;\ 

Artigo 5P - Esta lei cntraré em vigor na dé!.ta de sua 
publicação, revogedas as disposiçõas em contrário,-

PREFOTURA 00 ~unc1PIO DE ARARAQUAAA, aos 25 (vinte e seis) da jvnha de 
1 979 (mil novecentos e setenta e nove).-

L). / 

DA. WALD-·~SANTI 
-Prgfe~:U~:cipal-

Publicada no Oeçart~to da Adminietração VUnicipal, na data 5upra.-

AG 
-Oiretor da !l.ctninistr<>çno-

f1q;istrru:la às fls. nQs. 155 e 100 do livro compotcr,te nu 14.-

P'i:JCEB~iO N9 ! .BBl/58 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 42/79 
Processo 69/79 


